
          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2419 09 de Janeiro de 2023  PG. 1/2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO
Praça da Matriz, 261 – Fone (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

CNPJ Nº 81.044.984/0001-04
pmnl@novalondrina.pr.gov

DECRETO MUNICIPAL N.º 014/2023
09 de janeiro de 2023

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO RESPONSÁVEL PELO
CONTROLE, GUARDA E PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS
ADIANTAMENTOS, A QUE SE REFERE A LEI Nº
2.535/2013, de 26.04.2013.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 2.535/2013, de
26.04.2013, que dispõe sobre o Regime de Adiantamento e o
Controle de Prestação de Contas de Despesas,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica designado o Servidor Público Municipal Christian Luiz Rodrigues,
matricula nº 419137, portador do CPF MF sob o nº 041.227.959-23, ocupante
do cargo efetivo de Psicologo, lotado na Secretaria de Saúde, como
responsável pelo controle, guarda e prestação de contas de Adiantamentos a
que se refere à Lei nº 2.535/2013, de 26.04.2013, da Secretaria Municipal de
Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o
Decreto 165/2022, de 19 de abril de 2022, com efeitos a partir do dia 02 de
janeiro de 2023, e disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, EM 09 DE JANEIRO DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL N.º 015/2023
09 de janeiro de 2023

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES QUE
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições legais, considerando os termos da Lei Complementar nº 137/2021, de
13.07.2021,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica designada a Servidora Pública Municipal, Lurdes Soares, Matrícula nº
25774, ocupante do cargo efetivo de Professora, para o exercício das
atribuições do Cargo de Diretora de Cultura, Lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º -A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências necessárias, em
atendimento ao que dispõe a Lei Complementar nº 137/2021.

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroativos a 02 de janeiro de 2023,e suas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 09 DE JANEIRO DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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